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Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT) e a TomarPolis — Sociedade para 
o Desenvolvimento do Programa Polis em Tomar, S. A., é outorgada, 
de acordo com o regime previsto no Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de 
Dezembro, e no Despacho Normativo n.º 45 -A/2000, de 21 de Dezembro, 
a presente adenda ao contrato -programa de cooperação técnica e finan-
ceira, celebrado entre as partes em 3 de Dezembro de 2004, integrado 
no contexto do Programa Polis, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 26/2000, de 15 de Maio.

Nestes termos é celebrada a presente adenda que decorre da necessi-
dade de estabelecer uma nova reprogramação financeira do contrato, nos 
termos informação n.º 023/2008, de 11 de Junho de 2008 do Gabinete 
Coordenador do Programa Polis, que consubstancia o fundamento para 
a outorga da presente adenda ao contrato inicial, a qual foi autorizada 
por despacho de S. Ex.ª o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, de 20 de Junho de 2008.

Assim as partes acordam alterar o contrato inicial nos termos das 
cláusulas que se seguem:

Clausula 1.ª
A cláusula 1.ª do contrato -programa n.º 05/2004 passa a ter a seguinte 

redacção:

«Cláusula 1.ª
[...]

1 — Constitui objecto do presente contrato a Requalificação Urbana 
e Valorização Ambiental de Tomar, cujas acções a desenvolver neste 
âmbito se identificam no anexo que integra a presente adenda, o qual 
substitui o anexo ao contrato anterior, a executar pela TomarPolis S. A., 
empresa de capitais públicos que conta com participações sociais do 
Município de Tomar, considerando -se o investimento elegível de 8 
270 303 €.»

Clausula 2.ª
A cláusula 2.ª do contrato -programa n.º 05/2004 passa a ter a seguinte 

redacção:

«Cláusula 2.ª
[...]

O presente contrato produz efeitos desde a data da sua assinatura 
até ao ano de 2009.»

Clausula 3.ª
O número 1 da cláusula 4.ª do contrato -programa n.º 05/2004 passa 

a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 4.ª
[...]

1 - A participação financeira do Estado, dotação do PIDDAC da 
DGOTDU, contempla os encargos da TomarPolis S. A., com a exe-
cução das acções previstas no presente contrato, até ao montante de 
1 848 297, a que corresponde uma participação financeira de aproxi-
madamente 22 % face ao investimento global previsto na cláusula 1.ª, 
assim distribuída:

Ano de 2004 — € 438 550
Ano de 2008 — € 438 548
Ano de 2009 — € 971 199

27 de Junho de 2008. — Pela Direcção -Geral do Ordenamento do Terri-
tório e Desenvolvimento urbano, o Director -Geral, Vítor Campos. — Pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo, o Presidente, António Fonseca Ferreira. — Pela Sociedade 
TomarPolis, S. A., o Presidente do Conselho de Administração, António 
Fonseca Ferreira.

ANEXO

Requalificação Urbana e Valorização Ambiental de Tomar
Parque Urbano de Tomar
Arranjos Exteriores ao Convento de Santa Iria
Arranjos Exteriores e Arruamentos no Flecheiro e Mercado
Atravessamento de Ligação do Flecheiro ao Mercado
Gestão da Intervenção 

 Instituto da Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade, I. P.

Departamento de Finanças e Gestão Administrativa

Despacho (extracto) n.º 19957/2008
Por despacho de 16 de Julho de 2008 do Presidente do Instituto da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade, mediante parecer prévio 
da Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Regional:

Maria Madalena Sampaio Lourenço, técnica superior de 1.ª classe do 
quadro do Instituto da Conservação da Natureza, — provida na categoria 
de técnica superior principal, escalão 1 índice 510, do mesmo quadro, 
nos termos do artigo 29.º e 30.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, ficando exonerada 
da categoria anterior a partir de 1 de Junho de 2007, data da aceitação do 
lugar de técnica superior principal e da cessação do cargo dirigente.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
18 de Julho de 2008. — A Directora, Otília Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 19958/2008
Por despacho de 14 de Julho de 2008 do Presidente do Instituto da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade, mediante parecer prévio 
da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Regional:

Pedro Bernardo Marques da Silva Rodrigues Sarmento, técnico su-
perior de 1.ª classe do quadro do Instituto da Conservação da Natu-
reza — provido na categoria de técnico superior principal, escalão 1 
índice 510, do mesmo quadro, nos termos do artigo 29.º e 30.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, ficando exonerado da categoria anterior a partir de 1 de 
Junho de 2008, data da aceitação do lugar de técnico superior principal 
e da cessação do cargo dirigente.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

18 de Julho de 2008. — A Directora, Otília Martins. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 20860/2008
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de Março, que Fernando Tavares Pereira, 
requereu a atribuição de direitos de prospecção e pesquisa de águas 
minerais naturais, numa área localizada no concelho de Tábua, distrito 
de Coimbra, delimitada pela poligonal cujos vértices se indicam segui-
damente, em coordenadas Hayford -Gauss, referidas ao Ponto Central: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . 17 100 79 440
2 . . . . . . . . . . . . . 18 100 79 440
3 . . . . . . . . . . . . . 17 450 78 440
4 . . . . . . . . . . . . . 16 450 78 440

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, por 
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direcção de Serviços de Recursos Hidrogeológicos, Geotérmicos e 
Petróleo, Direcção -Geral de Energia e Geologia, sita na Avenida de 5 de 
Outubro, 87, 3.º, 1069 -039 Lisboa, local para onde devem ser remetidas 
as reclamações.

21 de Abril de 2008. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Caxa-
ria.




